LEI Nº 4.095 – DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995
ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO, ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1996

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei estima e Receita e fixa a Despesa do Município de Patos de Minas para o exercício de 1996 em R$ 29.560.000,00 (vinte e nove milhões, quinhentos e sessenta mil reais).
Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas  correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, com os seguintes desdobramentos:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

	1- RECEITAS CORRENTES...........................
	24.820.800,00

	1.1- Receita Tributária...............
	5.073.500,00

	1.2- Receita Patrimonial.............
	851.500,00

	1.3- Receita Industrial................
	1.350.000,00

	1.4- Receita de Serviços.............
	155.000,00

	1.5- Transferências Correntes.....
	16.305.800,00

	1.6- Outras Receitas Correntes...
	1.085.000,00


	2 – RECEITA DE CAPITAL............................
	1.179.200,00

	2.1- Operações de Crédito..........
	300.000,00

	2.2- Alienação de Bens..............
	2.000,00

	2.3- Transferência de Capital.....
	877.200,00


TOTAL..................................................................26.000.000,00

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

	1- RECEITAS CORRENTES...........................
	3.448.000,00

	1.1- Receita Tributária...............
	100,00

	1.2- Receita de Contribuições.....
	2.890.000,00

	1.3- Receita Patrimonial............
	437.000,00

	1.4- Receita de Serviços...........
	120.000,00

	1.5- Outras Receitas Correntes..
	900,00


	2 – RECEITAS DE CAPITAL..........................
	112.000,00

	2.1- Amortização de Empréstimos
	111.990,00

	2.2- Outras Receitas de Capital..
	10,00


Art. 3º A despesa é fixada no mesmo valor da receita e será ordenada segundo a programação estabelecida, constante dos anexos que acompanham e integram esta Lei, conforme discriminação:
I – DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO................29.560.000,00

	1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................
	26.000.000,00

	01. Legislativa...........................
	1.113.100,00

	03. Administração e Planejamento..........................
	3.629.930,00

	04. Agricultura.........................
	703.980,00

	05. Comunicação....................
	88.140,00

	06. Defesa Nacional e Segur. 
Pública ................................
	469.660,00

	08. Educação e Cultura...........
	7.399.220,00

	10. Habitação e Urbanismo.........
	2.908.470,00

	11. Indústria, Comércio e Serviços....
	843.200,00

	13. Saúde e Saneamento..........
	4.472.190,00

	15. Assistência e Previdência.....
	2.784.610,00

	16. Transporte.........................
	1.587.500,00


	2 – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA...................
	3.560.000,00

	01. Administração e Planejamento
	226.000,00

	13. Saúde e Saneamento..........
	840.000,00

	15. Assistência e Previdência.....
	606.000,00

	99. Reserva Contingência.........
	1.888.000,00


II – DESPESAS POR ÓRGÃOS DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

	01. Câmara Municipal.................................
	1.113.100,00

	02. Secretaria Mun. De Governo..................
	408.400,00

	03. Procurad. E Cons. Jurídica.....................
	49.300,00

	04. Secretaria Mun. de Planejamento............
	566.800,00

	05. Secretaria Mun. de Administração...........
	3.211.290,00

	06. Secretaria Mun. de Fazenda...................
	522.100,00

	07. Secretaria Mun. Educação, Cultura, Esporte e Lazer..........................................
	7.399.220,00

	08. Secretaria Mun. Saúde e Ação Social.......
	5.935.700,00

	09. Secretaria Mun. Desenv. Econômico........
	801.680,00

	10. Secretaria Mun. de Obras......................
	2.921.970,00

	11. Secretaria Mun. de Serviços Públicos.......
	2.358.640,00

	12. Departamento Programa Mun. de Apoio ao Menor – PROMAM..................................
	656.600,00

	13. Controladoria Geral...............................
	55.200,00

	14. Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas..........................................
	3.560.000,00


Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder os devidos ajustes de valores deste artigo e nos adendos desta Lei, provocados pelas alterações promovidas pelo Legislativo, através de emendas.
Art. 4º Fica a autoridade pública competente autorizada a:
I – abrir créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da Despesa Fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recursos:

a) anular dotações, no limite máximo de 15% (quinze por cento) da Despesa Fixada;

b) reserva de contingência;

c) excesso de arrecadação;

d) superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1995.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1996.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal
